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CONTRAT0 ADMINISTRATWO  FMS -033 / 2025

REF:. PROCESS0 LICITATORlo n° 018/2025

CHAMAMENT0 PUBLICO  n° 003/2025

TERMO  DE  CONTRAT0  QUE   ENTRE  SI  CELEBRAM

FUNDO  M`UNICIPAL  bE  SAÚDE  DE  BREJÃ-OjpE    E

::.í\úlT*F:`
„`'_2LÊ

Z       _-..

lNSTn.UTO  SAUDE  EXPRESS,|-j-Am-E-*E-CÜ¢Ã-O --D
§E-RV-lç-Õ --C-ÕFi-FO-R-M-É  --blscRIMINADO         NESTE
INSTRUMENT0 NA FORMA ABAIXO:

üml.      ú.      I

0 FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE,  pessoa jurídica de direito público,  inscrí(o no  CNPJ sob o
n° 11.230.311/0001-63, com localização na Praça Melquíades Bernardo, n° 01, Centro, Brejão/PE, neste
ato  representado  legalmente  pela  Secretária/Gestora  MunicJpal  de  Saúde,  Sra.  Andrea  dos  Santos
Calado Rodrigues,  residente e domjcmada neste Municipio, inscrjta no CPF sob o n° ..*-

C-ONTRÁT-ÀDO:

lNSTrTUT0 SAÚDE  EXPRESS,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob o  n°  58.694.763/0001.60,  com sede
na  Rua  Coronel  Waldemar  Ba§gal,  n°  158,  CEP:  54.400-170,  Bairro:  Piedade,  Cidade:  Jaboatão  dos

Guararapes-PE,  Representante  Legal  da  Empresa:  Abelardo  de  Andrade  Borges,  brasileiro,  Casado,
Empresário, inscrito no CPF"F sob o n° 1 *5.0*1.2.4-.*, e RG sob o n° 7.5+3.9", órgão emissor SDS/PE,
residente e domiciliado(a) na Rua Cleto Campelo, n° 93, Bairro Heliópolis,  na cidade de Garanhuns/PE.

Em atenção às informações presentes no PRoeESS0 LICITATÕRK} À° 018f2025, e de acordo
com os preceitos fixados na Lei n° 14,133, de 1° de abril de 2021, AS PARTES RESOLyEN-FIRÉÉF[g
ffiES"`TERWo DE-CoN"Ã-TÓ, dgcomte db-êhAriÃÚENT0 PVBL:I_CP_p_®_0_O_3¢_925,  o qual
será regido pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS  FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento  n° 003/2025, processado
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de  1° de Abril de 2021 ; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro

de 2006; Decreto Federal n° 11.878, de 09 de Janeiro de 2024;  e legíslação  pertinente,  consideradas as
alterações posteriores das referidas normas,  às qua'is os  contratantes estão sujeitos  como também  às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO:

cREDEN:,ApúeES£;âDÊOÉ:a::,ESCÃ'ÊsàaÉàa#iiri:A?eAV#axe,nàeEsiuÁ;rÁzôdj[stÊRmioós-oMPÉeÉ-ic-o3

8àN3#LGTNAê:TÉioASMEpsoRE[¥â8:¥D,tE:#iÊSoÃ]EAó,ccoASRDàooLMopGLEM:N#:Êâs3ÊN3:u#:»É
ESPECIALIZADOS       DE      MÉDIA      E      ALTA      COMPLEXIDADE,      A      SEREM       REALmDOS,
EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,  COM  EMISSÃO  DE  LAUDOS  E  INSUMOS

iNCLusos,  visANDo ATENi)ER A  popuLAÇÃo  Do  MUNiclpio  DE  BREJÃomE,  ATRAVÉs  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEffiMS DO MUNICIPIO DE BREJÃ0_G_ELCONFQRME TERMO DE
REFERÊNCIA E ANEXO.-0-sérviço~d-evé-rá  ser executado rigorosamente de acordo com as  condições expressas neste

lnstrumento,  proposta  apresentada,   especificações técnicas correspondentes,  procedimento auxiliar de
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É§Hfi
Credenciamento                 no
Contratante,         documentos
integrantes do presente contrato, independente de transcrição,

•,.  í...}põãT>

oo3"   e    mshuções   do+  'fÁê
esses que ficam fazendo paries              ÍaEo       `-`

ltem Especificação
Qtde Und Valor Unitário Valor Total

01

SERVIÇOS  REALIZADOS:

G H

Total:    126    exames    e    consulta§
médicas,           sendo           -           40
Ultrassonografias     com      Doppler
Colorido;   -   25   Endoscopias;   -   25
Consultas      Cardiológicas      -      36

procedimentos       de       Cardiologia

(sendo    25    Ecocardiogramas    ou
Eletrocardiogramas,      05      Testes
Ergomélricos,    05    Mapas    e    01
Holter).

CLAUSULA QUARTA -DO  REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO -REPACTllAÇAO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da comatação e mediante sol'icftação do Contratado, acompanhada

de demonstração  analitica da variação   dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação   de   preços,   ou  do   novo  acordo,   convenção  ou   sentença   normativa    que   fljndamenta   a
repactuação, os preços poclerão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
apresentação  da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja  vinculada,  para os custos de mão de obra.

0 Contíatante não se vinculará às disposições contidas em acordos,  convenções ou  dissídios
coletivos  de  trabalho  que  tratem  de  matéria    não   trabalhista,   de   pagamento   de   participação  dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direftos  não previstos em lei,
como valores ou  índices obrigatórios de encargos  soclais ou  previdenciários,  bem como de  preços para
os insumos  relacionados ao exercício da atMdade.

É  vedado  ao  Contratante  vincular-se  às  disposições  previstas  nos  acordos,  convenções  ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de  obrúações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública.

A   repactuação   deverá   observar   o   interregno   mínimo   de   um   ano,   contado   da   data   da
apresentação da proposta ou da data da últjma  repactuação.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o

princípio  da  anualidade  do  reajuste  de   preços  da  conüatação,  podendo  ser  realizada  em  momentos
dístintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade  resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos  serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação pÍocessada
com  data  vinculada  ao  acordo,  à   convenção  coletiva ou  ao  dissi'dio  coletivo  ao qual  a  proposta  esteja
vinculada,  para os custos de  mão de  obra,  poderá ser divjdida em   tantos quantos forem os acordos,
convençõoe:eogisí!:síd:o:a??j:!:oãod::Íârb:;hnoftda::aç:jãgaorjã:e:nf:oávigarse:ãcct::tçrãobã:eoireçospoderáser

realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um
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úS-.."-  .
mês,   contado   da   data   do
documentação  prevista  no §

fomecimento        de      toda       a
6, do Art.135,  da  Lei  14.133/21.

'   ,.,,   "     -`  cJ  1     r_;  _

c,_±ti_-
CLAUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO:

Os recursos para custear as despesas decorrentes da execução do presente Chamamento serão

provenientes da seguinte Dotação Orçamentária do Exercício  Financeiro vigente.

Unidade Or amentária                      10                                              FMS -FUNDO DE SAUDE

Atividade                                  10.122.1002.2090              Gestão Administrativa e Qualifica ão do SUS
Classifica ão Econômica                3.3.3.90.39                          0utros servi os de Terceiros -Pessoa Jurídica

AtMdade                                10.301.10012096             Manuten ão das A ões do PSF
Classifica Econômica                3.3.3.90.39                          0utros servi os de Terceiros -Pessoa Jurídica

Atividade                                 10.301.1001.2158              PMAQ -Manuten ão das A
Ciassmca ão Econômica                3.3.3.90.39                          0utros servi os de Terceiros -Pessoa Juíídica

Atividade                                 10.302.1001.2099              MAC -Assistência Médica e Alta com lexidade

Classffica Econômica                3.3.3.90.39                           0utros servi os de Terceiros -Pessoa Jurídica
Atividade                                 10.301.1001£095              PAB -Manuten ão da Aten

Classifica Econômica                3.3.3.90.39                           0utros sewi os de Terceiros -Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

0   pagamento   será   efetuado   mediante   processo   regular  e   em   observância   às   normas   e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem  como as disposições dos Aris.141  a 146 da Lei  14.133/21 :
da seguinte maneira: ApÓs prestação dos serviços, até 31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS  PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,

que admitem prorrogação nas condições  e h'ipóteses previstas na Le.i  14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

1 - lnício: na data do evento
11 -  Ccinclusão:  até 31.12.2025

A vigência  do  presente contrato será  determinada:  até  o final do exercício financeiro  de  2025,
considerada da data de sua assinatura;   podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Ahs.
105  a   114,   da   Lei   14.133/21,   especialmente  as  disposições  do  Art.107,   por    tratar-se  a  presente
contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA -DAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

1 - Efetuar o pagamento relativo a execução do seMço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas clàusulas do presente  contrato:

comatid'à;-  Proporcionar  ao  Contratado  todos  os  meios  necessários  para  a  fiei  execução  do  serviço
111  -  Notificar  o  Contratado  sobre  qualquer  irregularidade  encontTada  quanto  à  qualidade  do

serviço,  exercendo  a  mais  ampla  e  completa    fiscalÉação,  o  que  não  exime  o  Conüatado  de  suas
responsabmdades contratuais e legais;

lv  -  Designar  representantes  com  atribuições  de  Gestor  e  Fiscal  deste  contrato,  conforme
requisitos   estabelecidos   na   norma   vigente,   ou    pelos   respectivos   substitutos,   especialmente   para
coordenar  as  ativjdades   relacionadas   à   fiscalização  e   acompanhar  e  fiscaljzar  a   sua    execução,
respectivamente,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assistência  e  subsídlo  da  fiscalização  com
infomações  perinentes a essa abibuição; e -Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato,
as disposições dos Aris.115 a  123 da  Lel  14.133ÃZ1.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

1 -  Executar devidamente o seMço descnto na cláusula correspondente do presente contrato,

(87) 93300-8596                    Praça  Melquíades  Bernardo,  01,  Centro ü

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251111105145.pdf

assinado por: idU
ser 433



É§dft
dentro         d os          melhores
estabelecidos   para   o   ramo

•``«pa,a(
r , ,.o&}

parâmetros       de         qualidade
-

de    atividade    relacionada     ao   +
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

11  -  Responsabilizar-se  por todos  os  ônus e  obrigações  concementes  à  legislação  fiscal,  civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas  as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,

perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto  cono.atado;
111  -  Manter  preposto  capacitado  e  idôneo,  aceito  pelo  Contratante,  quando  da  execução  do

contrato, que o represente integralmente  em todos os seus atos;
IV -Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

V  -   Será   responsável   pelos   danos   causados   diretamente  ao   Contratante   ou   a   terceiros,
decorrentes   de   sua   culpa   ou   dolo   na   execução   do    contrato,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão inteíessado;

Vl -Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ciu em parte, o objeto deste insmmento, sem
o conhecimento e a devida autorização  expressa do Contratante;

Vll - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e  qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que  solicitado;

VIll -Cumprir a reserva de cargos  prevista em lei para pessoa com deficiência,  para  reabilitado
da Prevjdêncía Social ou para aprendlz, bem   como as i.eservas de cargos  previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do con{rato, e sempre que solicitado  pelo Comatante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as  referidas vagas;

lx -  Apresentar,  quando  sollcitado  pelo  Contratante,  sob  pena  da  mesma  multa  aplicada  pela
infração administrativa de dar causa à   inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de  Serviço em relação aos empregados
diretamente  envoMdos  na  execução  do  presente  contrato,  na  forma  es(abelecida  no  Art.  50,  da  Lei
14.133/21 :

X -Ob§ervar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aris.  115 a  123
da  Lei  14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÁO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou

por  acordo  entre  as  partes,  nos  casos   e  condições  previstas  nos  Arts.  124  a  136  e  sua  extinção,
fomalmente motivada  nos autos do processo,  as§egurados o contraditório e a   ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts,137 a  139, todos da Lei  14.133/21.

Nas afterações unilaterais  a que  se  refere  o  inciso  1,  do caput do Art.124,  da  Lei  14.133/21,  o

Contratado será obrigado a aceitar, nas  mesmas condíções contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem  nos serviços, de até o  respectivo limite fixado no Art.125, do   mesmo diploma legal, do valor
inicial  atualjzado  do  contrato.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA .  D0  RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas,  os  procedimentos  e   condlções  paía  receber  o  seu  objeto  pelo  Contratante  obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art.140, da Lei  14.133/21.

Por se tratar de  serviço,  a  assinalura do termo detalhado  de  recebimento  provisório,  se dará

pelas partes, quando verificado o  cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrfta do Contatado. No caso do temo detalhado  de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que  comprove o
atendimento das exigências contiatuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos  excepcicinais, devidamente justificados.
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É§.`..      .
CLAUSULA DECIMA
PENALIDADES:

SEGUNDA . DAS

0  licitante  ou  o  Contratado  serà  responsabilizado  adminjstrativamente,  facuftada  a  defesa  no

prazo legal do interessado, pelas infrações  previstas no An.155, da Lei  14.133/21  e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Ans.156 a  163, do mesmo djploma legal,
as seguintes sanções:

1 -Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à  inexecução

parcial do contrato, quando não se ju§tificar a  imposição de penalidade mais grave;
11 -Mufta de mora de 0,5% (zero vírgula  cinco por cento) aplicada sobre o valor do conüato, por

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
111  -   Multa  de    10%   (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  por  qualquer  das  infrações

administrativas previstas no referido An, 155;
lv - lmpedimento   de  licitar e  contatar  no  âmbito da  Administração  Pública  direta e  indireta  do

ente federativo  que  tiver aplicado  a  sanção,  pelo  prazo   máximo de três anos, aplicada ao responsável

pelas  inftações  administrati'vas  previstas  nos  incisos  11,111,  lv,  V,  Vl  e  Vll  do  caput do  referido   Art.155,

quando não se jusfficar a imposição de penalidade mais grave;
V -  Declaração  de  inidoneldade  para  licitar  ou  contratar no   âmbito  da  Administração  Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e màximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrawas previstas nos incisos Vlll,  lx, X, Xl e Xll do caput
do referido An.155,  bem como  pelas  infrações administrativas previstas nos  incisos  11,111,  IV,  V, Vl e VIl

do caput do mesmo anjgo que justifiquem a imposição de  penalidade rnais grave que a sanção referida
no § 4° do referido Art,156; Vl -aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei   14.133/21.

Se  o  valor  da  multa  ou  indenização  devida  não  for  recolhido  no  prazo  de  15  dlas  após  a
comunicação ao Contratado, será  automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de   10°/o (dez por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cc)brado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento nos termos  deste instrumento,  e  desde  que o
Contratado não tenha concorrido de alguma foma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida de§de a data ljmite fixada para o pagamento até a data  correspondente ao efetivo pagamento da

parcela.  Os  encargos  moratórios  devidos  em  razão  do  aüaso  no  pagamento  serão  calculados   com
utilização da seguinte fómula:  EM =  N  x VP  x  1,  onde:  EM  = encargos  moratórios;  N  =  número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 =
Índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX +  100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-
lBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo  Governo Federal

que o substitua. Na hipótese do  referido  Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de  qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS 0BRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

1 -As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de  aceitação expressa.

11  -  Os dados  obtidos  somente  poderão ser  utilizados  para  as  finalidades  que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os  princípios do Art. 6°, da Lei  13,709/18.

111  -  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  de  qualquer  dado  obtido,  fora  das  hipóteses
permitidas em  Lei.

lv - Constitui  atribuição  do Contratado orientar e Úeinar seus empregados,  quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e  responsabilidades decorrentes da LGPD.

V-0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham  a ser celebíados pelo Contratado.

Vl -0 Contratado deverá exig'ir de subopeíadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
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É§mü±
da         presente         cláusula,                                                                                      permanecendo       integralmente
responsável  por garantir sua                                                                                      observância.

Vll -0 Contratante poderá realizar diligência para aíerir o cumpnmento desta cláu§ula, devendo
o Contratado atender prontamente  eventuais pedidos de comprovação formulados.

VIll  -  0  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Conftatante,  prorrogável  mediante

jusfflcativa,  quaisquer informações acerca   dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive
quanto a eventual descarte realkado.

lx -Terminado o tratamento dos  dados  nos termos do Art.15, é dever do  Contratado eliminá-
los,  com exceção das hipóteses do Art.16,   ambos da  Lei  13.709/18,  incluindo aquelas em que  hoiiver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para fin§  de  comprovação do   cumprimento  de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrhas essas obrlgações.

X - Os bancos de dados fomados a partir da execução do objeto deste contrato,  notadamente
aqueles  que  se  proponham  a  armazeíiar   dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual
controlado,  com  registro   individual  rastreável  de  tratamentos  realizados,    confome  Ari.  37,  da  Lei
13.709/18,  com cada acesso, data, horáno e reglstro da fínalidade,  para efeito de responsabilização, em
caso de  eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvoMdos
em formato interoperável,  a fim de   garantir a  reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LGPD.
Xl -0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoai§,  quando 'indicado  pela   autoridade  competente,  em  especial  a  Autoridade  Nacional  de
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,  editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -D0 FORO:

Para  dirimir as  questões  decorrentes deste  contrato,  as  par(es elegem  o  Foro  da  Comarca  de
Garanhuns/PE.

E,  por  estarem  de  pleno  acordo,  foi  lavrado  o  presente  contrato  em  02(dua§)  vias,  o  qual  vai
assinadc) pelas partes e por duas  testemunhas.

Brsjão-PE,30deseómbrode=Ê025

DOS SANTOS EH"m  - . L
)ra/Secretária Municipal de Saúde
CPF: sob o n° 6+9.9+7.6*4-20

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
CNPJ:  sob o n°  11.230.311/0001-63

CONTRATANTE

g"bF
lNSTn.UTO SAÚDE EXPRESS

CNPJ: sob o n° 58.694.763/0001-60

Representante Legal da Empresa: Abelardo de Andrade Borges
CPF sob o n°  1 t5.0'1.2*4-'', e RG sob o n° 7.5`3.9"

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

(87) 93300-8596                    Praça  Melquíades  Bernardo,  01,  Centro
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CPF/MF no:

(87)  93300-8596                    Praça  Melquíades  Bemardo,  01,  Centro             saude®breiao.De.aov.br
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